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PROJETO DE LEI Nº 5.582, DE 2019 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para permitir que o 
trabalhador falte ao serviço, 1 (uma) vez a 
cada 6 (seis) meses, no período necessário 
para comparecer a reunião escolar de seu 
filho ou de menor sob sua responsabilidade 
legal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
XIII:  

“Art. 473. .............................................................. 

 .............................................................................. 

XIII – 1 (uma) vez a cada 6 (seis) meses, no período necessário 
para comparecer a reunião escolar de seu filho ou de menor sob sua 
responsabilidade legal.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


